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ESTADO DO MARANHAO
PODER LEGISLATIVO

CAMARA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHAO
PLENÁRIO IACOB BARBOSA DE AGUTAR

MINUTA DE EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL NS OO2/2023
REGIDO PELA LEI N". 10.520 DE 17 DE JULHO DE 2002, DECRETO MUNICIPAL N9 18/2013,
LEI COMPLEMENTAR N9 12312006, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR L47/IOI ,SUBSIDIARIAMENRq
LEI N9 8.666/93 E SUAS ALTERAçÕES E DEMAIS LEGISLAÇÔES PERTINENTES. ^( 1 , /
ónaÃo {s} TNTERESSADo

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPESTRE Do MARANHÃo

pRocEsso ADMrNrsTRATrvo Ne oo7 I 2CI2?

MENOR PREÇO "POR |TEM" FORNECIMENTO P

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de material de custei
limpeza), para atender as necessidades da Câmara Municipal de Ca

de Referência.

âlimentícios e material de
em conformidade Termo

LOCAr E DATA DO RECEBTMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES DE ROrc;i[AS DE PREçOS E

DATA: 30/0512023 (Abertura da Sessão Pública)

HORA: 13:30hs (treze horas) horário local.

LoCAL: Câmara Municipal, localizada na AVJK§ffidENTR0-(AMPESTRE Do MARANHÃo - crp: 65.968 - 000

DtA, HORÁR|O, LOCAL E ME|O DE

DIA: Segunda a Sexta-feira

HoRÁRto: 08:00hs às 13

FABIO§T{IAIEo MONTES FERREIRA

Este instrumento contém:
Edital e seus anexos

L

L

]USCELINO KUBISTCHEK, NO542. CÊNTRO.65.968-000. CAMPESTRE DO MARANHÃO.MA PágiNA 1 dC 35
CNPI : 01.616.686/0001-02 - WWW.CMCAM PESTRE. MA.GOV. BR

Nos siga no nosso Instagram: @camaramunicipaldecdm_
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ESTADCI DO MARANHAO
PODER. LEGI§IATIVO

CAMARA MUNICIPAL DE CAHPE§TRE DO MÂRAHHAO

L

PLENÀRIO JACOB BÀRBOSA DE 
'IGUIAR

PREGÃO pR[SENClAr firs 0CI2/2023 - Cpr
pRocÉ§$o ADMTN|§TRAnVO Ns OO7 i2023

EDITAI f1^ft"1
A Câmara Municipal de Campestre do MaranhãolMe Oor_jn:::T:io,dk\*P-

Pregoeiro, designada pela Portaria Ne 01U2023 - GAB, de 07 de março de 2023,,orn, O,iUfnflr"
para conhecimento dos interessados que às 13h30min do dia 30 de maio de 2023, Sfu da. Y
Câmara Municipal, localizada na Av. JK, Ns 542- Centro - Campestre Do Maranhão-
65.968-000, que realizará Licitação Pública na modalidade PREGÃO, em sua forma
sob o ns A8212O23-CPL, do tipo MENOR PREçO POR ITEM, mediante as

condições estâbelecidas neste Edital e seus anexos.

A licitação será regida pela Lei ne 10.520, de 17 de julho Decretos
Municipal ne. L8 de 02 de janeiro de 2013, subsidiariamente pela Lei 21 de junho de
1993, pela LeiComplementar ne 123, de 14 de dezembro 2006, LeiComplementar
ns X.47 de 07 de agosto de 2014, assim como as demais legislaçõ à matéria e ainda

1.1. Os licitantes devem ãter-se à fiel obse estabelecidos neste
Edital, podendo qualquer interessado acompâ
de modo a perturbar ou impedir a realização

desde que não intêrfira

t"2. 0 abuso de direito, inclusive inidôneo, a litigância inspírada
pela má fé e o uso de recurso me serão motivos para apuração e punição
em regular processo, com garantia ilefesa e do contraditório.

1.3. Ocorrendo decretação de ou outro fato superveniente que impeça a realização
desta licitação na data mer*Éionada, o evento será automaticamente transferido para o
prirneiro dia útil su comunicação enn contrário.

L.4- 0 Edital e estão à disposição de seus interessados na sede da Comissão
Permanente de l.rCpl, situado na Av. JK, Ne 542 - CenÜo - Campestre do Maranhão-

e segunda a sexta-feira no horário das 08h00min às L3h00min ondeMA, CEP; 65.
podem seq gratuitamente ou obtidos em via impressa, mediante a entrega de 0L

{uma} pel 44, e ainda disponibilizados no e-mail da Câmara Municipalde Campestre

do vencimento, e considera-se os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto
em contrário.

1.6,1.5ó se iniciam e vencem os prazos aqui referidos em dia de expediente da Câmara
AV. JU§CELINO KUBISTCHEK, NO542. CENTRO - 65.968.000'CAMP§STRE DO MAMNHÃO.MA PágiNA 2 dC 35
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Munícipal de Campestre do Maranhão/MA.

1"7. Os casos omissos serão resolvidos pela Câmara Municipal de Campestre do Maranhão-
MA com base na Lei ns 10.52A|2AAZ e subsidiariamente na Lei na 8.666/93 e demais legislações

aplicadas ao procedimento. ,.,

1.8" É facultado ao Pregoeiro. ' '-r

I

a) Promover, em qualquer fase da licitação, diligências destinadas a esclarecer ou

conrplementar a instrução do processo. :'

b) Solicitar aos setores competentes a elaboração de pareceres técnicos para fundamerttação
de suas decisões, podendo inclusive solicitar a participação de representantês do setor
demandante para auxiliar os trabalhos da Comissão;

C) No julgarnento da proposta e da documentação de Habilitação sa{mr errôs ou faihas que

não alterem a substância da Propostâ, dos docurnentos e sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado, acessível a todos os interessados.

d) Relevar omissões puramente formais observadas na documentação e na Proposta, desde
que não contrariem a legislação e não comprometam a lisur3 da licitação.

g) Negociar os preços e condições da Proposta, na,,fêse de negociação, visando aumentar as

vantagens em favor da Câmara Municipal de Campestre dG MaranhãolMA, não podendo,
porém, alterar o objeto ou condições de classificação e habilitação.

1.9. 0 Pregoeiro antes de iniciar a fase àê'lances, porém poderá definir o valor mínimo de

diferença entre os lances e tempô máIimô para sua formulação.

1.10. 0 Pregoeiro poderá delegar ass membros da Equipe de Apoio as atribuições seguintes:

ai Recebimento de impugnações ao Editale pedidos de esclarecimentos;

b) Credenciamento de lieitantes;

c) Recebimento dos envelopes das Propostas e Flabilitação;
,t

d) Abertura dos ehvelopes das Propostas e leitura dos Preços;

e) Recebimento de amostras e encaminhamento ao setor responsável para exame se houver;

f) Elaboração de Atas;

g) DisÉqnibilização de processo para exarne dos interessados;

h) Juntada de documentos, com respectivo Termo de juntada, numeração de folhas, assinaturas
e rubricas;

1.1L. lntegram o presente Edital como ANEXOS e independentes de transcrição os documentos
seguintes:

ANEXO I - Terrno de Referência

ANEXOI!- Modelo Carta Credencial

AV. JUSCELINo KUBISTChTEK, No542 - CEi\TR0 - 65.968-0CI0 - CAMPE§TRE D0 MARANHÃO-MA Página
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t

U.L. A presente licitaçâo tem como objeto â Contratação de em
em assessoria e consultoria em acompanhamento técnico
necessidades da Câmara Municipal de Campestre do Ma
Referência, ANEXO I deste Edital.

de serviços
para atender as

formidade Termo de

2.2. O preço considerado como estimativa pâra da presente licitação foi
comerciais obtidas junto adetermínado com base na média aritmética si

fornecedores do ramo. Com base em tal procedi üalor máximo global estimado para a
cCIntratãção proveniente desta licitação, a importância de R$ xxxxxxxxxxxx

{xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxna<xx }

3. DAs CoNDrçÕE§ DE pARflctpA9[fteu,\

3.1. Poderá participar Uesta ticit$lo gkpr*r. cujo objeto social, exprêsso no estatuto ou
contrato social, especifique atividaÇeffirtinente e compatível com o objeto deste Pregão e que,,*
satisfaçam todas às condiç*:s do Êdital e seus anexos.

\),3.2. Não fará jus ao rêgige§ferenciado e favorecido nas licitaçôes públícas previsto na Lei3.2. Não fará jus ao rftiqe§{ferenciado e favorecido nas licitaçôes públí
Complementar ne.t4ZO§dFvficroempresa ou Empresa de Pequeno Porte:

a) De cujo capimfutkpe outra pessoa jurídica;

b) Que se rsal, agência ou rep!'esentação, no País, de pessoa jurídica com sede no
exterior;

mentar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o art. 3e, inciso
Lei Complementar ne 123 12üA6;

d) Cu.io titular ou sócio participe corn mais de 1A% (dez por cento) do capital de outra empresã
não beneficiada por esta Lei Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite
de que trata o art. 3e, inciso ll, da Lei Complementar ne 123, de 14 de dezembro de 2006;

e) Cujo sócio ou titular seja, administrador ou equíparado de outra pessoa jurídica com fins

AV. ]USCELTNO KUBISTCHEK, NO542. CENTRO.65.968-00O - CAMPESTRE DO MARÂNHÃO.MA Página 4 de 35
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lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso ll do caput
do art. 3e da Lei Complementar ne L23, de 14 de dezembro de 2006;

f) Constituída sob a forma de cooperativa, salvo as de consumo;

§) Que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa

econômica, de sociedade de créd!to, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de

corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de

arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de previdência
complementar;

h) Resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de
pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 05 (cinco) anos-calendário anterior;

i) Constituída sob a forma de sociedade por açôes

j) Cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do servíço, relação
de pessoalidade, subordinação e habitualidade.

3.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte e o Microempreendedor lndividual
participantes desta licitação deverão comprovar seu enquadramento e condição através de

Declaração ou Certidão, facultado ao Pregoeiro, se for o caso, promover diligências com a

finalidade de comprovar o enquadramento do LICITANTE como Microempresa ou Empresa de

Pequeno Porte diante das normas da Lei.

3,4. Não poderá participar desta licitação:

a) Empresa cujo objeto social não seja pertinente e compatívelcom o objeto deste PREGÃO.

b) fmpresa suspensa de participar em licitação e impedida de contratar com a Câmara

Municipal de Campestre Do Maranhão/MA.

c) Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, Direta ou
lndireta, Estadual, Federal, ou Municipal, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até
que seja promovida a reabiliiáção perantê a própria autoridade que aplicou a penalidade;

d) Empresa reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição ou que sejam
controladas coligadas ou subsidiárias entre si, nos termos do art. 9e, inciso ll da lei ns 8.666/93.

d"1) O presente edital não prevê as condições de participação de empresas reunidas em
consórcio, em razão de seu valor considerando que na prática as lícitações que permitem essa

participação são aquelas que envolvem serviços de grande vulto elou de alta complexidade
técnica. (TCU, ACORDÃOS de ne 1.636/2006-P e 566/2006-P" - TCU Acórdão ns 2869/2A12-
P[enário (ltem L.7.L").

e) Servidor ou dirigente da Câmara Municipal de Campestre do Maranhão/MA.

l) Empresas concorrendo entre si, empresas integrantes de um mesmo grupo econômico,
assim entendidas aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns ou que

utilizem recursos materiais, tecnológicos ou hurnanos em comum.

g) Empresa que se encontre em regime de falência, dissolução, liquidação.
AV. JUSCELINO KUBISTCHEK, NO542 - CENTRO - 65.968.000 - CAMPESTRE DO MARANHÃO-MA PágiNA 5 dC 35
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3.5. O interessado impedido de participar da licitação nas condições definidas neste item
assim como o não credenciado terá direito ao contradltório e ampla defesa após o julgamento

da licitação, nos termos do enunciado no item 9.5 do Edital que trata das regras para a

interposição de recursos.

3.6. DO CREDENCIAMENTO DOS INTERESSADOS:

3.6.1.4 Sessão Pública de abertura do certame terá início nâ data, hora e local
o Credenciamento dos licitantes ou dos representantes legais presentes, mediante
documentos apresentados com a comprovação da outorga de poderes

a) Se o licitante se fizer representar por seu sócio, proprietário, hado,
deverá este, pâra que se promovam as devidas averiguações guanto e Gerência
da Sociedade, apresentar Carteira de ldentidade ou acornpanhado
obrigatoriamente de cópia do Ato Constitutivo, Estatuto ou §ocial, atualizados e

arquivados no registro competente.

b) Se o licitante designar procurador ou credenciado, rá apresentar a Carteira de
ldentidade ou documento equivalente bem como {públicalparticular} ou Carta
Credencial conforme modelo do ANEXO ll deste ndo os rnesmos obrigatoriamente,
sob pena de não ser aceito o crede por tantos responsáveis pela

empresa, quantos estabeleça o contrato estatuto ou ato de constituição, com
permissão para outorgar poderes no Q{g a responsabilidade, acompanhados de cópia
do contrato social, estatuto ou arquivado no registro competente,
devidamente atualizado, aco
credenciado/procurador.

do RG do sócio(s) que outorgou os poderes ao

3.6.2. A não comp da o{torga de poderes, necessários para a formulação dos lances

e prática de todos o a esta licitação, na fase do credenciamento não
impossibilitará a

direito à fala.
o com a entrega dos envelopes, apenâs não terá o mesmo

3.7. As Empresas de Pequeno Porte, Microempreendedor lndividuale demais
I na Sessão de abertura do Pregão deverão apresentar ainda no momento
do em separado, à mesa dos trabalhos, os documentos abaixo descritos:

DE CUMPRIMENT0 DOS REQUISITOS DE HABILITAçÃO conforme exigência da

ns 10.52A12002, no modelo do ANEXO ltl deste Edital.

DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO

OU MICROEMPREENDEDCIR INDMDUAI, no Modelo do ANEXO lV deste Edital, ou
documento equivalente ernitido pela Junta Comercial competente.

?.7.1. A não apresentâção da DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO§ REQUISITOS DE

HABILITAÇÃO acarretará o impedimento do licitante participar do presente Pregão.

3.7.2. A não apresentação da DECLARAçÂO DE ENQUADRAMENTO COMO MTCROEMPRESA

ÀV. JUSCELINO KUBISTCHEK, NO542 - CENTRO - 65.968-000 - CAMPE§TRE DO MARANHÃO-MÀ PágiNA 6 dC 35
CNPI: 01.616.686/0001-02 - www.CMCAMPESTRE.MA.GoV.BR
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OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL ou documento
equivalente exigida na alínea "b" deste subitem não impedirá a participação da Microempresa,
Empresa de Pequeno Porte e Microempreendedor apenas não lhes serão concedidos os direitos
do exercício das prerrogativas concedidas por Lei na fase do julgamento das propostas e da

Habilitação.

3.8. A cada Sessão Pública realizada o Credenciamento será conferido pelo Pregoeiro.
Havendo alteração no Credenciado o licitante deverá apresentar novo CREDENCIAMENTO nas

condições definidas no subitem 3.6.1.

3.9" Não será permitido ao mêsmo credenciado representar mais de um proponente e nem
mais de um credenciado para o mesmo proponente.

3.10. É restrita a manifestação na lícitação apenas aos licitantes credencíados, senCo vedada
ao não credenciado, o direito à fala e a manifestação na fase de lances.

3.11. Encerrada a fase do Credenciamento, serão recebidos os Envelopes de Proposta de Preços

e Documentaçâo de Habilitação dos licitantes, não sendo a partir deste momento permitido,
sob qualquer argumento, a admissão de licitantes retardatários.

3.11.1. O ingresso de licitantes no recinto, após o enceffamento do Credenciamento será
permitido apenas para assistir a sessão, sem perturbar os trabalhos.

4. DA TMPUGNAçÃO DO EDTTAL E OBTENçÃO DE ESC|.ÂRECTMENTOS:

4.L. Até o segundo dia útil que anteceder a abertura das propostas, qualquer iicitante poderá

impugnar o Edital deste Pregão, conforme dispõe o § 2" do Art.41 da lei8.666/93, assim como
formular pedidos de esclarecimentos.

4.2. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o Edital deste Pregão por irregularidade
na aplicação desta Lei, devendo protocolar o pedido até 05 (cinco) dias úteis antes data fixada
para abertura dos envelopes, devendo o Pregoeiro julgar e responder à impugnação em até 03
(três) dlas, sem prejuízo da faculdade prevista no §l-' do Art. 113 da Leí 8.666/93.

4.2.t. O prazo para impugnação do Edital e pedidos de esclarecimentos, determinado no

subitem 4.1, é decadencial. As impugnações e os pedidos de esclarecimentos formulados foram
desse prazo serão considerados intempestivos.

4.2.2. A impugnação deverá ser dirigida ao Pregoeiro e protocolizada na Sala da Comissão
Permanente de Licitação, nos dias e horários de expediente, sob pena de não conhecimento da

impugnação.

4.3. Caberá ao Pregoeiro responder, em 03 {três) dias úteis a impugnação ou o pedido de

esclarecimento recebidos, podendo auxiliar-se do apoio da área requisitante, responsável pela

elaboraçâo do Termo de Referência.

4.3.1. Se a resposta à Ímpugnação não ocorrer no prazo estabelecido no subitem 4.3 o prazo
para a abertura da sessão da licitação poderá ser suspenso e designada nova data para a
realização do certame, com divulgação pelo mesmo instrumento em que se deu aquela do texto
original.

AV. ]USCELINO KUBISTCHEK, NO542 - CENTRO - 65.968.000. CAMPESTRE DO MARANHÃO-MA PágiNA 7 dC 35
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4.4. Havendo qualquer modificação no Edítal decorrente de acolhimento de impugnação ou
não, que afete substancialmente a formulação das Propostas a sessão de abertura do certame
será suspensa e designada nova data para a realização do certame, com fixação do prazo igual
ao inicialmente estabelecido, com divulgação pelo mesmo instrumento em que se deu aqueia
do texto original.

4.5. Os pedidos de informações ou esclarecimentos relativos ao Edital deverão ser
protocolados na Câmara Municipal, no horário das 08h00min às L2h00min, ou pelo e-mail:
camaramunicipaldecampestre2 L24@gmaii.com

4.5.1. Não serão levados em consideração pedidos de informações ou esclarecimentos que

não tenham sido protocolados na Comissão Permanente de Licitação ou enviados através do e-
mailacima.

4.5.2. Em hípótese alguma serão aceitos entendimentos verbais entre interessados e o
Pregoeiro, a Equipe de Apoio e demais servidores da Comissão Perrnanente de Licitação.

4.5.3. Os esclarecimentos ou informações aos consulentes serão comunicados a todos os

demais interessados que tenham adquirido cópia deste Edital.

5. DOS BENEFICÉRIOS DE PREFERÊNCIA:

5.1. Será concedido tratamento favorecido para as Microempresas - ME, Empresas de
Pequeno Porte - EPP e para o Microempreendedor lndividual - MEl, na disputa da PROPOSTA e

no direito de saneamento da HABILITAÇÃ0 quanto aos documentos de Regularidade Fiscal,

conforme previsto na Lei Complementar ne 123/2006, alterada peta Lei Complementar n"
1.47 /20t4.

5.1.1. As Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Forte - EPP e Microempreendedor
individual - MEI para comprovação dos seus enquadramentos deverão apresentar os

documentos previstos neste Edital, conforme Modelos dos ANEXOS lll e lV deste Edital.

5.1.2. Os documentos elencados no subitem S.L.L serão entregues na Sessão Pública de

abertura do Pregão, separados dos envelopes de Proposta de Preços e Documentação, no

momento do CREDENCIAMENTO, em conformidade com o subitem 3.1.

5.1.3. A ausência da documentação exigida para o enquadramento não impedirá a

participação da Microemprêsa, Empresa cle Pequeno Porte e Microempreendedor lndividual no
certame, porám não serão concedidos os direitos do exercício das prerrogativas concedidas por
lei.

5.1.4. Os itens de contratação cujo valor seja de até RS 80.000,00 (oitenta mil reais) serão
destinados exclusivamente à participação de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos

termos do art. 48, inciso l, da Lei Complementar 123/2006, alterado pela LeiComplementar !47,
de 7 de agosto de 2014.

5.1.5. Para os itens de natureza divisível, será reservada cota de25% (vinte e cinco por cento)
do objeto para a contratação de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos do
art. 48, inciso lll, da Lei Complementar 123/2A06, alterado pela Lei Complemenlar 147, de 7 de
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agostü de 2014.

5.1.6. Nos casos de inexistência de concorrência para os itens exclusivos para Microempresas
e Empresas de Pequeno Forte, nos termos do art. 48, inciso lll, da Lei Complementar 123120O6,

alterada pela Lei Complementar L47, de 7 de agosto de 2A1,4, ou na existência de somente
licitantes enquadrados como ME e/ou EPP, deverá ser realizada a junção dos subitens aos itens
principais.

5.2. DO DIREITO DE PREFERÊNCIA NA FASE DE JUTGAMENTO DA PROPOSTA:

5.2.L. Ocorrendo o empate, a Microempresa, ou Empresa de Pequeno Porte ou

Microempreendedor lndividual melhor classificado será convocada pelo Encerrada a fase de

lances, o Pregoeiro verificará se existem Propostas de Microempresas, Empresas de Pequeno
Porte e Mícroempreendedor lndividual cujos valores sejarn ate 5%o (cinco porcento) superior ao

menor preço ofertado nessa fase por licitante não enquadrado nessas condições, declarando se

for o caso, empate fictício, conforme dispõe o § 1s do art. 6e da Lel Estadual ns 10.403/2XXX.

5.2.2. Pregoeiro para o desempate devendo apresentar ofefta com preço inferior àquela
Proposta classificada em primeiro lugar, tendo o licitante o prazo máximo de cinco minutos
co,ntados da convocação.

5.2.3. A não apresentação de preço pelo licitante beneficiário no prazo estabelecido
implicará na decadência do direito conferido pelo art. 44,§2e, da LeiComplementar fn/2}06.
Havendo outros licitantes beneficiários o Pregoeiro os convocará, na ordem de classificação,
para o exercício do mesmo direito.

5.2.4. No caso de equivalêncía de valores apresentados pelos lícitantes beneficiários será

realizado sorteio entre eles para que se identifique àquele que primeiro poderá apresentar o

desempate.

5.2.5. Na hipótese de não haver desempate, o objeto da licitação será adjudicado em favor
da Proposta de menor preço originalmente classificada em primeiro lugar.

5.3. DO DTRETTO DE PREFERÊNCIA NA FASE DE JULGAMENTO DA HABTLTTAçÃO:

5.3.1, As Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP e para o

Mlcroempreendedor lndividual - MEl, beneficiários do direito de preferência, na fase da
Habilitação, deverão apresentar todos os documentos exigidos no Edital para efeito de

comprovação da Regularidade Fiscal, mesmo que estes documentos apresentem alguma
restrição, consoante dispõe o §l"e do art. 43 da Lei Complementar ne'J.23/2006"

5.3.2. Caso os documentos de regularidade fiscal do licitante beneficiário, classificado em
primeiro lugar apresentem irregularidades na fase de Habilitação, será o mesmo proclamado
habilitado e vencedor com ressalvas e concedido a ele o direito de sanearnento previsto na

legislação em vigor, que terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, para

a regularização dos documentos, devendo ser êntregues na Comissão Permanente de Licitação,
em envelope lacrado identificando o Pregão. 0 termo inicial do mencionado prazo será o do
momento em que for o licitante declarado pelo Pregoeiro vencedor do certame.
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5.3.3. A não apresentação dos documentos no prazo estabelecido ensejará a inabilitação do

licitante e na aplicação de penalidades previstas neste edital.

5. DA ApREsENrnçÃo DA pRoposrA E Dos DocuMENTos DE HeanrreçÃo:

6.1. No dia, hora e local citados no preâmbulo deste Edital, após o credenciamento, a Proposta
de Preços e os documentos para Habilitação serão entregues pelo Licitante credenciado ou pelo

seu representante legal, em envelopes distintos, devidamente lavrados e rubricados em seus
fechos com os seguintes dizeres em sua parte externa.

ENVELOPE-NSOI
PROPCISTA DE PREçOS

PREGÃO PRESENCIAL N.9 XXX/2O23.CPL

oRGÃo ucrrADoR: CÂMARA Mr.rNrcrpAL DE cAMpEsrRE Do MARANHÃo/MA
Data: xx/xxl2o23
Hora: XXh00min
RAZÃO SOCTAT E ENDEREçO DCI PROPONENTE

ENVELOPE N.9 02
DOCUMENTOS DE HABILTTAçÃO

PREGÃO PRESENCIAL N.9 XXX/2023 - CPL

óneÃo ucrrADoR: cÂMARA MUNrcrpAL DE cAMpEsrRE Do MARANHÃo/MA
Data: XX/XX 12023
Hora: XXhOOmin

RAZÃO SOCTAT E ENDEREçO DO PROPONENTE

6.2. Os documentos de habilitação exigidos neste Pregão deverão ser legíveis e poderão ser

apresentados no original por qualquer processo de cópia autenticada por Cartório competente
ou previamente {até 24 horas antes} por servidor da Câmara Municipal mediante a apresentação
do documento original, ou ainda por publicação em órgão de lmprensa Oficial.

6.3. Na hipótese de o interessado pretender servir-se da autenticação por servidor da

Comissão Permanente de Licitação, esta ficará à disposição dos interessados no horário de

expediente, na sala da Comissão Permanente de Licitação, no endereço indicado no preâmbulo
deste Edital, observadas as condições seguintes:

a) Somente serão aceitas cópias legíveis;

b) ruao serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas.

6.4, As Proposta de Preços assim como os Documentos de Habilitação, são documentos
licitatórios e após abertos os envelopes serão juntados aos autos do Processo licitatório, não
podendo eles serern retirados.

6.5. Não serão consideradas Propostas de Preços e Documentos de Habilitação apresentadas
por internet (e-mail), via postal ou fac-símile.

7. DAPROPOSTADE PREÇOS:

7.!,. A Proposta de Preços deverá ser preenchida pelo licitante em uma via, em papeltimbrado
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da Empresa, no tamanhc A-4, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, apresentada no ENVELOPE

Ne 01, no modelo da Carta Proposta (ANÊXO V) deste Edital e dela deverá constar os elementos
e informações seguintes:

a) Número do Pregão, razão socialda empresa, número do CNPJ, endereço completo, número
de telefone incluso, fax e celular, se houver, e-mail, bem como nome do banco, número da conta
e a respectiva agência onde o licitante deseja receber seus créditos, caso seja vencedor. O CNPJ

registradc na Proposta de Preços deverá ser o mesmo da Nota Fiscal emitida por ocasião do
pagamento do objeto contratado, caso o licitante seja vencedor.

b) Descrição detalhada do objeto da presente licitação, em conformidade com as

especificações constantes do Termo de Referência (ANEXO l), com a indicação da unidade,
quantidade e marca dos itens solicitados.

b.1) A quantidade a ser solicitada, a qual não poderá ser inferior ao totalprevisto no Termo de

Referência, sob pena de desclassificação, seguindo o modelo sugerido no ANEXO l.

c) Preço por item corn valor unitário e valor total do item, e valor total da PROPOSTA, em moeda
corrente nacional e por extenso.

c.1) Nos preços propostos deverão estar inclusos, além do lucro, todas as despesas e custos de
qualquer natureza, incÍdentes sobre o objeto deste Pregão, inclusive impostos, taxas e demais
encargos.

c.2) Os valores unitários e totais propostos não poderão ser superiores aos preços estimados
pela Câmara Municipal de Campestre Do Maranhão, constantes da Planilha de Preços.

c.3) Havendo discrepância nos preços propostos, prevalecerá o preço unitário do ITEM cabendo
o Pregoeiro a correção do valor da Proposta.

c.4) Somente serão aceitos preços com até 02 (duas) casas decimais após a vírgula, conforme
dispõe a Lei ne 9.069/1995.

d) tndicação do prazo de validade da Proposta não podendo este ser inferior a 60 (sessenta)

dias da data de sua entrega. A Administração poderá solicitar a prorrogação da validade da
proposta, sendo facultada ao licitante a aceitação.

e) Oata e assinatura do representante legal do licitante com sua qualificação e identificação do
nome abaixo da assinatura.

7.2. A apresentação da Proposta de Preços implíca para o licitante a observância dos preceitos

legais em vigor bem como a integral e incondicional aceitação de todos os termos e condições
deste Edital, sendo responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

7.?. O licitante que desejar reproduzir as informações constantes da Carta Proposta ANEXO V
deste Edital, poderá assim fazer, desde que não altere e/ou descaracterize a substância do
Modelo indicado.

7.4. Após a abertura da Proposta de Preços não será admitido pedido de desistência, salvo por
motivo justo decorrente de fato superveniente analisado e aceito pelo Pregoeiro.
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7.5. Na hipótese de o processo licitatório vir a ser interrompido em razão de Recurso

Administrativo, o prazo de validade da Proposta de Preços fica automaticamênte prorrogado
por igual número de dias em que estiver suspenso.

7.6. Decorrido o prazo de validade da Proposta sem convocação para a Contratação, ficam os

Licitantes liberados dos compromissos assumidos, podendo a Câmara Municipal de Campestre
Do Maranhão/Ua abrir negociação para manter o preço proposto.

7.6.1. ACâmara Municipal de Campestre Do Maranhão/MA poderá solicitar prorrogação do
prazo de validade da Proposta sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido,

entretanto, no caso de concordância, a Proposta de Preços não poderá ser modificada.

7.7. A Câmara Municipal de Campestre Do MaranhãolMA poderá, caso julgue necessário,
solicitar maiores esclarecimentos sobre a composição dos preços propostos.

7.8. Objetivando agilizar a formalização do instrumento contratual, o proponente deverá
informar na proposta, o nome do representante que assinará o contrato, bem como o n'do seu

RG e CPF, sendo que no ato da assinatura, deverá ser apresentada fotocópia autenticada de

documento hábil que comprove sua legitimidade.

7.8.1.A demonstração da legitimidade do signatário da proposta se dará mediante
apresentação da seguinte documentação:

7.8.L.1. No caso de Procurador:

a) lnstrumento de mandato público, ou;

b) lnstrumento de mandato particular, assinado pelo representante legal da empresa, com
firma reconhecida em Cartório, juntamente com documento de constituição da empresã e

alterações, conforme o caso, em atendimento ao art. 28 da Lei 8.666/93, onde se verifique que

o sócio subscritor possui legitÍmidade para outorgar a procuração referida.

7.8.L.2. No caso de sócio-gerente:

a) Documento de constituiçâo da empresa e alterações, no qual estejam expressos poderes
para exercer direitos e assumir obrigaçôes decorrentes de tal investidura.

7.9. A simples irregularidade formal, que evidencie lapso isento de má-fé, e que não afete
o conteúdo ou a idoneidade da proposta não será causa de desclassificação.

7.tO. A cotação e os lances verbais apresentados e levados em consideração para efeito de
julgamento serão da exclusiva e da total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito
de pleitear qualquer alteração, seja para mais ou para menos.

8. DA DOCUMENTAçÃO DE HABTLTTAçÃO:

8.1. Para a Habilitação no presente PREGÃO, o licitante deverá no ENVELOPE Ne 02,

devidamente lavrado, documentação relativa a Habilitação Jurídica, Físcal Social e Trabalhista,

Qualificação Técnica e Econômico-Financeira através dos documentos seguintes:

8.1.1. HAB!rITAÇÃOJURíD|CA
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a) Registro Comercial, no caso de empresa individual;

d) Dereto de autorização, em se tratando de empresa ou estrangeira
funcionamento expedido pelo Órgão competente, quando a at o exigir.

e) Certificado da Condição de Microempreendedor no caso de MEI;

8.1.2. HABTLTTAçÃO FISCAL SCICTAL E TRABALHT§TA

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de (cNPJ);

b) erova de inscrição no Cadastro de ou municipal, se houver, relativo
ao domicílio ou sede do licitante,
da licitação;

de atividade e compatívelcom o objeto

c) Prova de regularidade com a do domicílio ou sede do licitante e
regularidade com a Seguridade através de Certidão Conjunta expedida pela
Secretaria da Receita Federaldo Br la Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, conforme
Portaria conjunta RFB/PGNf ns t.rtt/ZOtq.

d) Prova de Estadual, do domicilio ou sede do licitante, através da
Certidão Negativa e Certidão Negativa de lnscrição de Débitos na Dívida Ativa.

e) Prova de
da Certidão

com a Fazenda Municipal, do domicilio ou sede do licitante, através
Débitos e Certidão Negativa de lnscrição de Débitos na Dívida Ativa.

f) Rrova aridade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS mediante

débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, em relação a

.dolos estabelecimentos da empresa, mediante apresentação da Certidão Negativa de
íbitos Trabalhistas-CNDT.

g.1) Verificada a existência de débitos garantidos por penhora suficiente ou com exigibilidade
suspensâ o licitante poderá apresentar a Certidão Positiva de débitos Trabalhistas com os
mesmos efeitos da Certidão Negativa de Débitos Trahalhistas - CNDT, conforme § 2e do art.
642-Ada CLT, incluído pela Lei ne LZ//;O|ZOLL.

8.1.3. quAltFtcAçÃorÉcNlcA
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documentos de eleição de seus administradores, no qual deverá estar contemplado, dentre os R U"
objetivos sociais, a execução de atividades da mesma natureza ou compatíveis corn o objeto d{\\) '

licitação; á V
b.L) Os documentos da alínea 'ta" e ttb" deverão estâr acompanhados de todas as al1qlt$/
contratuais ou da respectiva consolidação de contrato se houver. 

"*" \,&'
c) Ato constitutivo, no caso de Sociedades simples, inscrito no Cartório C,r,f ffi[,f 4.,c) Ato constitutivo, no caso de Sociedades simples, inscrito no Cartório Civif ffi.ü\,CiíilOas
Pessoas Jurídicas ou Cartório de Registro de Títulos e Documentos), {comp}rthado de
documentos da prova de Diretoria em exerçício' 5V

pertinente ao
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a) Apresentação de, no mínimo, 01 (um), Atestado ou Declaração de Capacidade Técnica,
fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante
forneceu ou fornece materiais compatíveis com o objeto deste Pregâo. O atestado deverá ser
impresso em papeltimbrado do eminente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo
ser assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor
responsável, com expressa indicação de seu nome completo e cargo/função;

8.1.4" HABTL|TAçÃOECONOMTCO-FINANCEIRA

8.1.4.1. Certidão Negativa de Fatência ou Recuperação Judicial ou Extrajudicial, expedida
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data não excedente a 60 (sessenta) de
antecedência da data de apresentação da Documentação e Proposta, quando,não vier expresso
o prazo de validade.

8.1.5. OUTROSDOCUMENTOS:

a) Dectaração expressa do licitante assinada pelo seu representante legal informando que não
mantém relação e trabalho noturno, perigoso ou insalubre com menor de 18 anos e de qualquer
trabalho com menor de L6 anos, salvo na condição de aprendiz a partir de 1"4 anos, conforme o
disposto no inciso XXXlll do Art. 7" da Constituição e da lei ns 9.854 de 17 de outubro de L999,
que incluiu o inciso V no Art. 27, da Lei ne 8.666, de2Lde junho de 1993, nos termos do Decreto
4.358, de 05 de setembro de 2002, podendo ser utilizado o modelo em Anexo Vl.

8.2. Todos os documentos de habilitação emitidos em língua estrangeira deverão ser
entregues acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por Tradutor
Juramentado, e também devidamente consularísados ou registrados ou registrados no Cartório
de Títulos e Documentos. Documento de procedência estrangeira, mas emitidos em língua
portuguesa, também deverão ser apresentados devidamente consularizados ou registrados no
Cartório de Títulos e Documentos.

8.3. As declarações e atestados exigidos neste Edital deverão estar emitidos em papel
timbrado do órgão ou empresa que as expedirem, com identificação do signatário.

8.4. O representante legal que assinar pela empresa licitante, deverá estar credenciado caso
o Pregoeiro exija talcomprovação.

8.5. É facultada a autenticareção nas cópias das Certidôes de Regularidade Fiscal apresentadas
pelas licitantes cuja autenticídade possa ser verificada pela internet, de acordo com a norma
específica.

8.6. 0 Pregoeiro reservar-se-á o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre
que tiver dúvida e julgar necessário.

9. DO PROCEDIMENTO DO PREGÃO:

9.1. No dia, hora e local designados neste Edital, o Pregoeiro dará abertura à Sessão Pública
do certame informando o seu objeto e os esclarecimentos sobre o desenvolvimento dos
trabalhos, dando início com a abertura do Credenciamento dos participantes.

9.1.1. No ato do credenciamento os licitantes beneficiários do direito de preferência
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comprovarão esse direito de acordo com o enunciado no subitem 5.2 deste Edital.

9.2. Após o Credenciamento, o Pregoeiro declarará o número de licitantes participantes do
certarne e em seguida fará o recebimento do Envelope de ne 01- Proposta de Preços e Envelope
de ne 02 - Documentos de habilitação, devidamente lacrados, acompanhados da Declaração
de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, dando início à abertura dos Envelopes de

Propostas de Preços, seguindo o procedimento abaixo declinado.

g.2.L. Os preços propostos serão lidos em voz alta e constarão de quadro anexo da Ata da

Sessão, sendo em seguida rubricadas pelo Pregoeiro e pela equipe de apoio e pelos licitantes,
em seguida selecionadas as propostas para a fase de lances;

9.2.2. As Propostas de Preços serão ordenadas na ordem crescente de seus valores e

examinadas sua conformidade sendo selecionados para a fase de lances os licitantes
credenciados que tenham apresentado Propostas de Preços adequadas às exigências do Edital.

9.2.3. Para a fase de lance serão classificadas as de menores preÇos e as com preços ate 10%

(dez por cento), superior à de menor preço, selecionada as propostas em ordem crescente de

valores para que os licitantes participem da etapa competitiva por meio de lances verbais e

sucessivos.

9.2.4. Caso duas ou mais Propostas de Preços iniciais apresentem preços iguais, o Pregoeiro
realizará sorteio para definir, entre as empresas empatadas, a que dará o primeiro lance.

9.2.5. Não havendo pelo menos 03 (três) propostas escritas de preços nas condições definidas
no inciso anterior, o Pregoeiro selecionará as melhores propostas subsequentes até o máximo
de 03 (três), para que os seus autores participem dos lances verbais, adotando os seguintes
critérios:

a) Não havendo no mínimo três Propostas escritas de preços nas condições definidas no

subitem.9.2.3 o Pregoeiro selecionará as melhores Propostas, subsequentes, até o máximo de

ü3 {três}, para que participem da fase de lances, quaisquer que sejam os preços, observando-se
como limite o valor máximo estabelecido para a licitação.

9.2.6. Caso não haja licitante credenciado dentre os convocados para completar o número de

03 (três) Propostas na forma da alínea "a" do subitem 9.2.5 serão considerados os preços

ofertados pôr estes licitantes constantes das suas Propostas, para efeito de classificação final,
não havendo qualquer hipótese de nova convocação das licitantes remanescentes para oferta
de lances verbais.

:

9.2..7. Os licitantes credenciados selecionados serão convidados, de forma sequencial, a

aoresentar lances verbais a partir do autor da Proposta de Preços selecíonada de maior preço,

em ordem decrescente de valor.

9.2.8. O licitante ofertará lances inferiores ao último lance ofertado e registrado pelo

Pregoeiro. As ofertas de lances somente se darão quando o Pregoeiro conferir a palavra ao

licitante, não cabendo retratação dos lances já ofertados.

9.2.8.1. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro,
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implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e a manutenção do último preço

apresentado pelo licitante para efeito de ordenação das Propostas.

9,2.9. O encerramento da etapa competitiva de lances dar-se-á quando, indagados pelo

Pregoeiro os licitantes não manifestarem mais interesse em apresentar lances.

9.2.10. Encerrada a fase de lances o Pregoeiro prociamará a Proposta de menor lance

classificada em primeiro lugar passando para a fase de julgamento dos documentos de

habilitação da licitante classificada em primeiro lugar.

9"2.LL" Na fase de exame de conformidade da proposta, será verificada a aceitabilidade da

primeira classificada guanto à conformidade do objeto apresentado com as especificações do
Edital e o valor estinrado para a contratação.

9.2.12. Se a Proposta de menor preço estiver conforme as exigências editalícias, será

declarada classificada e aberto o Envelope ne 02 Habilitação da empresa proponente,
procedendo-se ao seu exame da documentação de Habilitação;

9.2.13. Se a Proposta de menor preço não estiver conforme as exigências editalícias, o

Pregoeiro desclassificará a Proposta e procederá ao exame da oferta subsequente, e, assim

sucessivamente.

9.2.L4. Ao Pregoeiro poderá negociar os preços visando aumentar as vantagens de obtenção
de melhor preço para Administração não podendo, entretanto, alterar o objeto ou condições de

classificação e habilitação.

9.2.15. Verificado o atendimento das exigências da documentação de Habilitação constante
do Edital o licitante será proclamado habilitado.

9.2.L6. Para as microempresãs e empresas de pequêno portê, a comprovação da regularidade
fiscal observará a disciplina estabelecida nos artigos 42 e 43 da Lei Complementar !23, de

1,41L2/A6 e suas alterações.

g.2.L7. Se o licitante for inabilitado, será examinada a aceitabílidade da Froposta subsequente

e a habilitação do proponente, e assim sucessivamente, até a proclamação da Proposta

vencedora do certame, observado o direito de preferência dos licitantes, se for ocaso.

9"2.18. Seguídamente, o Pregoeiro consultará os licitantes presentes e credenciados sobre a

intenção de Recorrer do julgamento do presente Pregão, de acordo com o subitem 9.5.

9.2.19. Não havendo interesse em recorrer, o Pregoeiro encerrará a Sessão procedendo em

seguida a adjudicação do objeto ao licitante vencedor,

9.3. CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTA5:

9.3.1. A classificação das Propostas dar-se-á pelo critério de MENOR PREçO POR ITEM sendo
proclamado vencedor do certame o licitante que, atendendo às condições de habilitação e aos

requisitos mínimos do objeto, cotar o Menor Preço.

9.3.2. A disputa dos preços na fase de lance será pelo PREçO POR ITEM ofertado pelo licitante,
o valortotalestimado para o ltem.
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9.3.3. Será Desclossificado o PROPOSTA que:

a) Cuja ornissão das informações e especificações sobre o objeto inviabilízará a sua análise em
conformidade com as exigências do Edital.

b) Que não atenda às exigências deste Edital, especificamente âquelas contidas no Termo de
Referência.

c) Que apresente preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não
venham a ter demonstrado sua viabilidade"

d) Que apresente preços unitários e totais acima do máximo estabelecido para a licitação,
constante da Planilha de Preços da cÂuRna MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO/MA.

9.3.3.1. Caso o Pregoeiro entenda que os lances ofertados não comportam os custos
necessários para a execução do objeto a ser contratado, poderá exigir do licitante e
comprovação da EXEQUIBILIDADE da oferta, a ser apresentado por meio de planilha de custos
e demonstrativos que evidenciem que o valor é suficiente para cobrir as despesas referidas no
Art. 48, inciso il da Lei 8.656 f 93, no prazo de 02 (dois) dias úteis. Poder:á ainda, caso necessidade,
solicitar esclarecimentos complementares na forma de diligências prevista do § 3e do Art. 43 da
Lei 8.666/93, para efeito de comprovação de sua exequibilidade, podendo-se adotar dentre
outros, os seguintes procedimentos:

â) Questionamento junto ao proponente para a apresentação de justificatlva e comprovação
em relação aos custos com indícios de inexequíbilidade;

b) Consulta a entidades ou conselho de classe, sirrdicatos ou similar;

C) Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a Administração Pública

ou com a iniciativa Privada;

9.3.4. Poderá ser aceita no presente Pregão apenas uma Proposta de Preços desde que esta
atenda as condições do edital e o preço seja compatível com os praticados no mercado
constantes da Planilha de Freços.

9.3.5. Quando todas as propostas forem desclassificadas o Pregoeiro poderá fixar aos
licitantes o prazo de até 08 (oito) dias úteis para apresentação de outras propostas escoimadas
das causas referidas.

9.4. cRrTÉRlo DE JUTGAMENTO DA HABILITAÇÃO:

9.4.1. O julgamento da Habilitação terá inícío com a verificação da adequação dos documentos
com as exigências do Edital.

9.4.2. Será proclamado habilitado o licítante que apresentar todos os documentos exigidos no
edital e estes comprovam a habilitação e qualificação do licitante e inabilitado aquele que deixar
de apresentar quaisquer dos documentos exigidos ou os apresentarem de forma irregular, com
exceção dos licitantes beneficiários do direito de preferência.

9.4.3. Se o licitante beneficiário do direito de preferência não apresentar a documentação
referente à Regularidade Fiscal no prazo estabelecido irnplicará na decadência do direito à
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contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, sendo o mesmo proclamado
inabilitado e selecionada a Proposta de Preços subsequente em ordem de preço dos outros
licitantes com direito de preferência, se houver,

9.4.4. Se o licitante beneficiário do direito de preferência apresentar a documentação regular

no prazo estabelecido, o objeto da licitação será a ele adjudicado.

9.4.5. Quando todos os licitantes forem inabilitados o Pregoeiro poderá fixar-lhe o praro de

ate 08 (oito) dia úteis para a apresentação de novos documentos, escoimados das causas

referidas.

9.4.6. Não sendo apresentados novos documentos no prazo estabelecido, o Pregoeiro dará
prosseguimento aô certame licitatório passando para a fase de recurso.

9.4.7. Após a entrega dos documentos de habilitação não será permitida a substituição ou

apresentação de documentos, salvo quando a critério do PregoeÍro se tratarem de

esclarecimentos sobre dubiedades ou manifestos erros materiais.

9.4.8. Para fins de habilitação, é facultada ao Pregoeiro a confirmação de informações e a
aceitação dos documentos que constam de sítios eletrônicos de órgãos e entidades das esferas

Estadual, Municipal e Federal, emissores de certidões, devendo tais documentos serem juntados

ao Processo licitatório não se constituindo direito do licitante a possibilidade desta consulta.

9.5. DO RECURSO ADMINISTRATIVO:

9.5.1. Encerrado o julgamento e declarado o vencedor, os licitantes credenciados poderão

manifestar o interesse em recorrer devendo a manifestação ser ímedíata, expressa e motivada,
sob pena de decadência do direito de recorrer.

9.5.2. Caracteriza-se a renúncia dro direito em recorrer quando os licitantes presentes e

credenciado expressamente declina do direito, se consultado se mantém silente, se está

ausente à sessão e não indica representante na fase de credenciamento da sessão.

9.5,3. Manifestada a intenção de recorrer, por qualquer dos licitantes, será concedido o prazo

de até 03 (três) dias úteis para a apresentação das razões do recurso, ficando os demais

licitantes, desde logo, intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que

começarâo a correr do término do prazo, do recorrente sendo-lhes assegurada nesta imediata
carga dos autos, na sala da Câmara Municipal de Campestre Do Maranhão, no endereço
mencionado no preâmbulo deste edital.

9.5.4. O Recurso será dirigido ao Pregoeiro da Câmara Municipal de Campestre Do Maranhão,
por intermédio do Pregoeiro, devidamente protocolado no órgão.

9.5.5. Recebendo o Recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de até 05

(cinco) dias úteis, caso contrário nesse Ínesmo prazo, fazê-lo subir devidamente informados a

Autoridade Superior, que proferirá sua decisão dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis.

9.5.6. Após julgamento do Recurso, o objeto será adjudicado ao licitante vencedor e

homologada a licitação, para fins de contratação.
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9.5.7. O acolhímento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.

lCI. DA ADJUDTCAçÃO E HOMOLOGAçÃO DA LrCrrAçÃO:

10.1. Não havendo manifestação de recurso, o Pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto
da licitação à(s) proponente(s)vencedora(s) e subnneterá o processo à apreciação da autoridade
superior, que poderá homologar, revogar ou anular o procedimento licitatório.

10.1.1. Ocorrendo a manifestação de interposição de recurso, caberá à autoridade competente
a adjudícação e homologação da licitação.

10.2. Encerrado o julgamento da licitação, caberá ao ordenador de despesa responsável, o ato
de homologação da licitação, podendo este homologar o resultado e ordenaf a suã publicação,

na imprensa oficial ou desaprovar, no caso de ilegalidade, motivando a.decisão e ordenando a

correção do procedimento com reabertura da respectiva fase vicíada retornando-se a partír de

então o seguimento dos trabalhos.

11. DA REVOGAçÃO OU ANULAçÃO DA HCrrAçÃO:

11.1. A Câmara Municipal de Campestre Do Maranhão se reserva ao direito de revogar a

licitação por razões de interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente
comprovado e, anulá-la se constatada insanável ilegalidade, em ambos os.casos baseado em
parecer escrito e devidarnente fundamentado, assegurado o contraditório e a ampla defesa, nos
prazos estabelecidos nos referidos atos.

11.2. Não caberá qualquer indenização aos proponentes em caso de nulidade do processo

licitatório, ressalvada a hipótese prevista na Lei Federal 8.666/93.

11.3. A Autoridade Superior podeÉ ainda declarar extinto o processo licitatório quando

exaurida sua finalidade ou o objeto da decisão se tornar impossível, inútil ou prejudicado por
fato superveniente, assegurando-se aos interessados o contraditório e a ampla defesa.

11.4. Em decisão na qual não se evidencie lesão ao interesse público nem prejuízo a terceiros,
os atos que apresentarem defeitos sanáveis poderão ser convalidados pela própria CÂMARA

MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃC/MA.

t2. DOS PBAZOS E COND|çõES paRR ASSTNATURA DO TERMO DE CONTRATO:

12.1. A Cârnara Municipal de Campestre Do Maranhão/MA, por meio das Secretarias
Requisitantes, convocará o detentor do menor preço para a assinatura do contrato (ANEXO Vll)
que deverá ocorrer em até 05 (cinco) dias úteis, prazo este que poderá ser prorrogado uma vez,
por igual período, quando solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso e desde
que ocorra motivo justificado, aceito pela Contratante.

L2.2. A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o contrato ou retirar a Nota de

Empenho dentro do prazo estabelecido lhe sujeitará, além das demais penalidades previstas em

lei, as do presente Edital.

12.3. O contrãto deverá ser assinado por representante legal da empresa vencedora,
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devidamente habilitado.

L2.4" Aassinatura do Contrato está condicionada à manutenção da regularidade da habilitação;

12.5. A vigência dos contratos decorrentes desta licitação obedecerá aos termos do Art, 57 da
Lei n" 8.666/93.

12.6. Os contratos decorrentes desta licitação poderão ser alterados, observado o disposto no
art, 65, da Lei ne 8.666/93.

13. DA FORMA DE PAGAMENTO:

13.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após cada entrega,
mediante assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, desde que não haja fator impeditivo
provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota FiscaUfatura, acompanhada
da respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões de regularidade fiscal: Prova de
regularidade relativa à Seguridade Sociai; Prova de regularidade relatíva ao Fundo de Garantia
por Tempo de Serviço - FGTS; Prova de regularidade relativa à Justiça do Trabalho, mediante
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas e Prova de regularidade relatíva aos
Tributos Federais e Dívida Ativa da União, diretamente na conta que o fornecedor apresentar
na proposta, para o que deverá, na oportunidade, informar o nome do Banco e número da
agência e conta corrente onde deverá ocorrer o crédito, não sendo permitidas alterações futuras
sem a anuência das partes interessadas. A nota fiscal/fatura será conferida e atestada pelo
servidor responsável pelo recebimento dos itens.

13.2. 0 pagamento será feito em favor da empresa contratada, através de ordem bancária na

sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo (ÀNEXO Xll), emitido
pela Secretaria Requisitante.

13.3. A Câmara Municipal de Campestre Do Maranhão poderá deduzir do montante a pagar

os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada.

L3.4. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência,
pelo descumprimento deste Contrato, sem que isso gere díreito ao reajustamento do preço ou
à atualização monetária.

13.5. A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pela comissão ou servidor responsável
pelo Recebimento.

13.6. O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo,
desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.

L4. DA§SANçÕ85:

14.1. Caso a contratada, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não retirar a

nota de empenho, não celebrar o contrato, se for o caso, deixar de entregar ou apresentar
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento de seu objeto, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, mediante procedimento administrativo

AV. IUSCELINO KUBISTCHEK, No542 - CENTRO - 65.968-000 - CAMPESTRE DO MARANHÃO-MA Página 2O de 35
C N pl : 0 I. 6 1 6.686/000 1 -02 - úiyiirt{ C ryj ÇAUf LS:|_B E rtÁ-Ç eV BB

Nos siga no nosso Instagram: (Êcamaramunicipaldecdm_



t ,.t

ESTADO DO MARANHÃO
PODER I.EGISLATIVO

CAMARA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO
PLENARIO JACOB BARBOSA DE AGUIAR

que lhe assegurará o contraditório e a ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com
a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e será descredenciado no SICAF e/ou Sistema

de Cadastro de Fornecedores Estado Estadual ou Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos,

sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.

14.2. Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste edital, erros ou atraso
e quaisquer outrês irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou
cumulativamente, garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes penalidades:

14.3. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas e

formalizadas no contrato, sujeitará a contratada às sanções administrativas previstas na

legislação, observadas as disposições próprias à modalidade de licitação escolhÍda pelo
pregoeiro.

14.4. Diante da inexecução total ou parcial do contrato, a Câmara MuniciBal de Campestre do
Maranhão/MA poderá garantida a prévia defesa, aplicar à contratada as seguintes sanções:

a) advertência;

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste contrato;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública efiquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

14.5. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com
a prevista na alínea "b".

14.6. Acrescente-se que, na hipótese de ser escolhida a modalidade de licitação Pregão, deverá
ser prevista a aplicação do art. 7s Lei 10.52A/2O02, onde o licitante que ensejar o retardamento
da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato,
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o
direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a

administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.

14.7. Caberá à Câmara Municipal de Campestre do Maranhão/MA, propor a aplicação das
penatidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que
justifiquern a proposição.

14.8. Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à contratada e
publicação no Diário Oficial do Município, constando o fundamento legal, excluídas os casos de
aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.

14.9. As multas deverão ser recolhidas no prazo de L0 (dez) dias consecutivos contados da data
da notíficação, em conta bancária a ser informada pela administração.
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15. DA DorAçÃo oRçJrMErurÁRn:

15.1. Conforme consta dos autos do processo administrativo inerente à presente licitação, as15.1. Contorme consta dos autos do processo administrativo inerente à presente licitação, as n_
classificações orçamentárias, onde serão enquadradas as eventuais despesas que poderão advir fr ?
do presente procedimento licitatório, são as seguintes: (\ P

0111- CAMARA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO
0103100012.001 Manutenção e Encargos da Câmara Municipal
3.3.90.30.00 Material de Consumo.

16. DOPRAZODEENTREGA:

§n\p
5/w

16.1. O prazo e demais condições de entrega, bem como a forma de recebime. odutos
estão previstos no Termo de Referência, ANEXO I do presente Edítal.

L7. DAS DTSPOSTçÕES GERATS:

17.1. O prêsente Edital e seus Anexos, bem como a proposta da lícj&n-[ cedora, farão parte
integrante deste procedimento, independentemente de transcriftfu,J

t7.2. É facultado ao Pregoeiro ou a Autoridade Superior$fralquer fase da licitação,
promover diligências e/ou solicitar parecer técnico de pes&ap inõgrantes ou não do quadro da

devendo promover o registro da suspqpão\tbdnvocação para a continuidade dos trabalhos
na Ata circunstanciada da Sessão. .^ W,
17.3. Para quaisquer questões ju&iais.) B"riundas do presente Edital, fica eleito o Foro da

Comarca de Porto Franco -MA, Esgdffio Maranhão com exclusão de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja. 4

,-qW campestre Do Maranhão/MAXX de xxxxxxxx de 2023.

§'
4- À ,rb/

, .q É' xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

.;}}n 

Pregoeiro EsPeciat

=w

AdmÍnistração Municipal, para esclarecer ou complqnrqntff a'instrução do processo, vedada à

inclusão posterior de documento ou informaçfro êfrpdeveria constar originariamente da
proposta/documentação. Nesse caso, a adjudica§hdmente ocorrerá após a conclusão da

diligência promovida. O Pregoeiro poderá, efn ôFddyer fase da licitação, suspender os trabalhos
hvocação para a continuidade dos trabalhos
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ESTADO DO MARANHÃO
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PLEHARIO 

'ACOB 
BARBO§A DE AGUIAR

PREGÃO PRE§ÊNCIAT N9 XXXI2O23.CPI

ANEXO II

MODELO DE CARTA CREDENCIAL

À

Câmara Municípalde Campestre Do Maranhão/Ma

Ref.: PREGÃO N" XXX/2023 - CPL

Na qualidade de representante legal da empresa
credenciamos o §r.

e do CPF n.e para nos Ção em referência,
com poderes pãra formular ofertas, lances de preço,

todos os demais atos pertinentes ao certamê em nome
a recurso e praticar

Local e data

Nome e assinatura do representante leç

AV, ]USCEI.INCI KUBI§TCHEK, NO542. ÇENTRO .65,968'000 - CAMPESTRE DO MARANHÂO.MA Página 24de 35
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ESTADO DO MARANHÃO
PODER LEGISLATIVO

CAMARA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO
PLENARIO JACOB BARBOSA DE AGUIAR

pneeÃo pRESENoAL Ne,ooí2023-cpt

^:)oecunaçÃo DE cuMp-,*riff:"r]t*ro,oros DE HABrLrrnçÂo 
^üy'

A ^oü'Câmara Municípalde Campestre Do Maranhão/MA a V
Att.: Comissão permanente de Licitação-CpL 

a§
Ref.: PREGÃo N'xxxl2o23 - cPt §)"

§(NOME DA EMPRESA), inscrita no CNPJ ne N localizada na Av./Rua
DECLARA, sob as ei, que cumpre plenamente os

requisitos de habilitação estabelecidos no edital e ê e exigidos na legislação pertinente.

Local e data

AV. JUSCELINO KUBISTCHEK, NO542. CENTRO - 65.968-000 - CAMPESTRE OO MERNNNÃO-MN Pá9INA 25 dC 35
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ESTADO DO MARANHÃO
PODER LEGISLATIVO

CAMARA MUNICIPAT DE CAMPESTRE DO MARANHÃO
PLENARIO JACOB BARBOSA DE AGUIAR

PREGÃO PRESENCIAT N9 XXX/2O23.CPL

ANEXO IV

DECLARAçÃO DE ENqUADRAMENTO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTC OU

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL

A

Câmara Municipalde Campestre Do Maranhão/MA

Att.: Comissão Permanente de Licitação - CPL

Ref.: PREGÃO N" XIOí2023 - CPt

A empresa
CNPJIMF sob ne

cumprimento ao disposto no artigo 14 da Lei Estadual n , de 29 de dezembro de 2XXX

s para a sua qualificação comoDECIARA sob as penalidades da Lei que cumpre os
(Microempresa ou Em Porte ou Microempreendedor)

em conformidade com as normas da Lei

alterada pela LeiComplementar n'147 de

ne L23, de 14 de dezembro 2006,
de 2014, pela Lei Estadual ne 9.529, de

23 de dezembro de 2011., Lei ne 10.403, de 29 de dezembro de 2XXX,

estando plenamente apta a particip PRESENCIAL NE XXX/2023-CPL.

AV. JUSCELINO KUBISTCHEK, NO542 - CENTRO - 65.968-000 - CAMPESTRE DO MARANHÃO.MA Página 26 dE 35
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PODER. LEGI§LATIVO

CIIMARA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARÂNHÃO
PLENARICI JITCOts BARBOSA DE AGUIAR

PREGÃO PRE§ENCIAL NC XXX/2OE3.CPI

ANEXCI V

MODETO DE CARTA PRCIPO§TA DE PRÊçOS

Ref.: Proposta do Pregão Presencial n.s XXX/2023 - CPL

Prezados Senhores,

Tendo examinado minuclosamente as normas específicas do Pregão Presenciai n.s XXXI20?3,

corn entrega parcelada conforme demanda para atender as necessidades da Administração
Pública Municipal de CAMPESTRE DO MARANHÃO-MA, conforme as especifieaçôes'constantes
do Anexo ll do Edital- Termo de Referência, e após tomar conhecimento dê todasas condiçôes
Íá estabelecidas, passemos a formular a seguinte proposta: 

',

1. PROPONENTE

Razão Social: ... 
,. 

t 
,,, 

_

CNPJ: - ,,,
Endereço:
Valor Total da Proposta: R$.""...........(............. ... ."........")
pLANrLHA DA pROPOSTA (ESPECTfiCAÇÕE5, QUANTTTATTVOS, MARCA/FABRtCAI{TE t pREÇCIS}.

VALOR TOTAL

2. Nos preços indicados na planilha de preços acima, estão incluídos todos os custos, benefícios,
encargo§f tributos e demais contribuições pertinentês.
3. Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os objetos serão fornecidos
de acordo com as condições estabelecíd.as neste Edital e seus anexos, quê ccnhecemos e

aceitamos em todos üs seus termos.
4. O prazo de validade desta propostâ'é de _-( ), dias corridos,
contados da data de abertura da sêssão pública estabelecida no preâmbulo do Edital do Pregão

Presencial n". XXX/2023.

5.Declaroqueentrqgaiernosloobjetolicitadon§prazomáxirnode-t-},
contados do recebimento da Ordem de Fornecimento.
5. Declaro que providenciaremos a substituição do(s) objeto{s) rejeitado(s} no todo ou ern parte
pela área técnlca, na hipótese de não conformidade corn as especificaçôes técnicas exigidas no

Anexo ll = TermÇ. de Referência, quando do seu recebimento provisório, no prazo de até

_( ), contados a partir da notificaçâo oficial feita pelo gestor/fiscal da

contratação, sem qualquer custo para a Contratante.
7.osprodutosofertadosterãogarantiade-{-)meses,contravícios
e/ou'defeítos de fabricação, contados da data do seu recebimento definitivo.
8. lnformamos, desde já, que, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, os pagamentos

deverão ser creditados à CONTA CORRENTE N". ÀGÊNCIA NO.

BANCO

9. lnformamos que o Representante que
em nome de
assinará o instrumento contratual, será o

Portador do RG, sob o n" e CPF n"
residência na

AV. ]USCELINO KUBISTCHEK, NO542. CENTRO - 65,968-00CI. CAMPESTRE OO NAN*T'IHÃO.IOIR
CN Pl r 0 1 . 6 1 6. 6 86/000 1 - 0 2 - WW v!-ü{eÂ,ry18§5jÀ-El,1À.Ç,ÇY.B_B
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CAMARA MUHICIPÂL DE CAMPESTRÊ DO MARANHÃO
PLENÂRIO JACOB BIIRBOSÂ DE AGUIAR

{locale data}

{Nome e assinatura do responsávelda empresa)
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ESTADo Do MARATnÃo
PODER LEGISLATIVO

cAMARA MUNrcrpAL DE cAMpEsrRE Do uennnnÃo
pteruÁnro JAcoB BARBoSA DE AGUTAR

pReeÃo PRESENSAT N! xruV2o23-cPl

ANExo Vl ô*
orcunnçÃo DE PRorEçÃo eo TRABALHo Do MENoR 

N!'

Rer.: PREGÃo xxry2oz3 - cPr S/ 
n

I $Aempresa 
..-r..'l'"T[k#ti:i ,,..,1i

portador (a) da Cl 6e

DECLAR& para fins do disposto na Lei

Lei ne 9.854 de 27 de outubro de 1999, que não emprega
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de

Ressalva: emprega rnenor, a partir de quatorze

Local e data

e do CPF 6e

ito anos em trabalho

ição de aprendiz.

Nome e assinatura do representantíêeal

(Observação: em caso afirmativo, rr!**á r a ressalva acima)
t

AV. JUSCELINO KUBISTCHEK, NO542. CENTRO - 65.968-000 - CAMPESTRE OO MRRENHÃO-ME PágiNA 29 dE 35
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ESTADO DO MARANHÃO
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CAMARA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO
PLENARIO JACOB BARBOSA DE AGUIAR

i

PREGÃO PRESENCIAL NS XXX/2O23.CPI

ANEXO VII

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE E

CELEBRAM A CÂMARA M
CAMPESTRE DO

OUTRO

E,' DE

LADO,

NA FORMA ABAIXO.

A CÂMARA MUNICIPAL Do MUNICíPIO DE CAMPESTRE Do , CNPJ/MF sob o ne

01.616.685/0001- 02, com sede administrativa na Av. Justi de Miranda s/n, Setor
Administrativo, por seu Presidente da Câmara Sr. CUNHA RESENDE, inscrita
no CPF/MF sob o ne 023242893-00, brasileira, político, doravante denominada
simplesmente de CONTRATANTE, neste ato (a) Secretário (a) Municipal de

CPFN' ,eaempresa
inscrita no C.N.P.J sob o n. com sede na

doravante denominada CONTRAT representada por seu representante legal,

R.G. n.e C.P.F.§paoI________- têm, entre si, ajustado o presente----.-.---Ã...V#
CONTRATO Ne , decorrent{do []pgão Presencial ne XXX/2023-CPL, formalizado nos

autos do Processo Administrativo\*l--/2023, submetendo-se as partes aos preceitos
instituídos pela Lei ne 10.520, de IP de julho de 2002, subsidiariamente pela Lei ns 8.666 de 21
de junho de 1993, pela LeiQmglementar ne 123, de 14 de dezembro 2006, alterada pela Lei

Complementar n" 1.47 dNZilÜáeosto de 2014, pela Lei Estadual ns 9.529, de 23 de dezembro
de 2011, ne 10.403, de 29 de dezembro de 2XXX e Decreto Estadual ne

21.040, de 17 de 2XXX, assim como as demais legislaçôes aplicadas à matéria e

Edital e às cláusulas e condições seguintes:

. DO OBJETO

ainda pelas

*$--r.'""' .*rsutA 
'EGUNDA 

- Do vAtoR

\:t ' 2"L. O valor total deste contrato é de RS {_).),
3. CúU§U|.A TERCETRA - DOS RECURSOS ORçAMENTÁmOS

AV' ruscELINo *".,*1T1',T;I[:ããÀ351I&" 
,fil;fl,1ã?31;#Tl.'Jll"3? üâRANHÃ.-MA 
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CAMARA MUNICIPAL DE CAMPE§TRE DO MARANHÃO
PLENARIO JACOB BARBOSA DE AGUIAR

3.1. As tlespesas decorrentes do presente contrato ocorrerão por conta da seguinte dotação
orçamentária: _
4. CúUSULA QUARTA- DOs AcRÉScIMos E suPREsSÕEs

4.L. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do
Contrato, de acordo com o art. 65, § 1e da Lei Federal ns 8.666/13.

5. CúUSUIA QUINTA- Do PRAzo DE VIGÊNCIA

5.1. 0 presente Contrato terá a vigência de contados a partir da data de
sua assinatura, podendo ser prorrogãdo nas hipóteses previstas no Art. 57 § 1e da Lei 8.666/93.

6. CúUSULA sExTA - Do FoRNECIMENTo

O recebimento dos produtos será feito nos termos do Art. 73 a76 da Lei n" 8.666/93.
6"1. PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os pedidos dos produtos a serem adquiridos, serão realizados
ao longo da vigência do presente contrato. A cada solicitação, será formalizada a Ordem de
Fornecimento, a ser encamínhada à CONTRATADA por meio de fax ou outro melo, onde estarão
detalhados os produtos e quantidades para a entrega.

6.2. PARÁGRAFO SEGUNDO - A quantidade prevista na cláusula segunda é estimada para o
período de vigência do presente contrato, reservando-se ao CONTRATANTE o direito de adquirir,
em cada item, o quantitativo que julgar necessário, podendo ser parcial, integral ou mesmo
abster-se de adquirir o item específico.

6.3. PARÁGRAFO TERCEIRO 0 objeto deste contrato deverá ser entregue pela

CONTRATADA, de forma parcelada, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data
de recebimento da Ordem de Fornecimento (pedido de fornecimento de produtos), nos locais
previstos no Termo de Referência, Anexo ll do Edital do PREGÃO PRESENCIAL Ns. XXX/2023, em
dias de expediente, de segunda a sexta-feira, das L2:00h às 1-7:00hs, horário local.

6.4. PARÁGRAFO QUARTO - O objeto será recebido provisoriamente no ato da entrega e,

definitivamente, no prazo máxirno de 03 (três) dias, contados do recebimento provisório e após
a verificação da qualidade e do quantitativo dos produtos entregues. Constatado o
fornecimento incompleto, vício do objeto entregue em desacordo com o especificado no edital
do PREGÃO PRESENCIAL Ne XXX/2023, a Contratada será convocada para substituir ou
complementar os produtos danificados ou defeituosos no prazo máximo de 02 (dois) dias, a
contar da data da devolução, sem qualquer ônus ao Contratante.

T. cúusurA orrAVA - oBRIGAçÕES DA CoNTRATADA

7.t. Fornecer os produtos conforme especificado pelo CONTRATANTE, com base no resultado
e homologação do procedimento licítatório;

7,2. Manter durante a execução do objeto deste Termo de Referência às condições de
habilitação e qualificação exigidas na fase licitatória.

7.?, Cumprir as exigências da legislação vigente, no que concerne a apresentação das
certidões para fins de pagamento.

AV. JUSCELINO KUBISTCT{EK, Ni]542 - CENTRO . 65.968.000 . CAMPESTRE OO URERruUÃO.UA PágiNA 3I dC 35
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7.4. Apresentar Nota Físcal/fatura, no corpo da qual deverá indispensavelmente ser
discrirninando os tipos de produtos fornecidos, bem como os quantitativos e seus respectivos
valores.

7.5. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e de

transporte resultantes da execução do contrato.

7.6. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes da sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo CONTRATANTE.

8. CúUSU|Á NONA - OBRTGAçÔES DO CONTRATANTE

8.!.. Oferecer todas as informações necessárias para que a CONTRATADA possa fornecer os
produtos dentro das especificações recomendadas.

8.2. Efetuar o pagamento das notas fiscais correspondentes aos fornecimentos realizados, no
prazo máximo de até 30 (trinta) dias úteis, a contar do recebimento das mesmas pela Secretaria
Municipal de Êconomia e Finanças.

8.3, Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com o especificado.

8.4. Nomear fiscal, através de portaria ou qualquer outro ato competente, para fiscalizar a

execução do objeto contratado.

9. CTAUSULA DÉCrMA - DA FTSCAUZAÇÃO

9.1. O acompanhamento e fiscalização da execução do Contrato consistem na verificação da
conformidade do Fornecimento dos ltens licitados, de forma a assegurar o perfeito
cumprimento do Contrato, devendo ser exercido por servidor da Câmara Municipal de
Campestre Do Maranhão/MA, especialmente designado na forma do art. 67 da Lei n'8.666/93.

10. CúUSULA DECIMA PRIMEIRA- DO PAGAMENTO

10.1. CI pagamento será efetuado, em até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de
apresentação da Nota FiscallFatura na Secretaria Municipal de Economia e Finanças, e será
depositado na conta corrente indicada pela CONTRATADA;

10.2. Nas Notas Físcais deverão constâr os tipos e quantitativos dos produtos fornecidos,
conforme solicitados pelo CONTRATANTE, cujos preços unitários deverão ser os registrados no
Contrato;

10.3. As Notas Fiscais expedidas em desacordo com estas cláusulas serão devolvidas à

CONTRATADA para a devida retificação, não sendo consíderada para contagem do prazo
previsto no item 10.1".

11. CLÁI,'SUI"A DECIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES

11.1. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas e

formalizadas no contrato, sujeitará a contratada às sanções administrativas previstas na

legislação, observadas as disposições próprias à modalidade de licitação escolhida pela

Comissão Permanente de Licitação - CPL.

AV. luscELINo KUBISTCI.IEK, Nos4z - cENTRo - 6s.968-000 - cAMpESTR.E oo unRattnÃo-NR página
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11.2. Diante da inexecução totalou parcial do contrato, a CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPE§TRE

}?rml^-HÃo/MA 
poderá garantida a prévia defesa, aplicar à contratada as seguintes 

&
a) advertência; trqb*-
b) multa de 10% {dez por cento} sobre o valor total deste contrato; fr\J
c) suspensão temporária de participação em licitação e ímpedimento de contratar trpr ai 'd
administraçâo, por prazo não superior a 2 {dois}anos; §eç)d
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a admínistraçao otffin&r'n*o
perdurarern os motivos determinantes da punição ou até que seja promovldefuepílitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

,q'UJ*
tr1.3. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser apl
a prevista na alínêa "b".

da ampla defesa, ficará impedido de licitar e cont , pelo prazo de até
05 {cinco} ãnos, enquanto perdurarem os motivos'frtfupantes da punição ou até que seja

11.4. Acrescente-se que o licitante que ensejar o retardamentofu§g#ução do certame, não
mantlver a proposta, falhar ou fraudar na execução Oo eQ{ffi& comportar-se de modo
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garant&-o direito prévio da citação e

promovida a reabilitação perantê a própria rT"rBg§;Ye aplicou a penalidade,

11.5. Caberá à Câmara Municipal de Campe$ç §o Maranhão/MA, propor a aplicação das
penalidades previstas, mediante rq$tffiftiflcunstanciado, apresentando provas que
irr<ÍifÍnrram l nrnnncirãn 'M \Hjustifíquem a proposição. .À @-i
11.6. Àpós a aplicação de qualqueful"nçhOrA" será feita comunicação escrita à contratada e
publicação no Diário Oficial do Muniffi, constando o fundamento legal, excluídas os casos de
aplicaçâo das penalidades ç§ adve$tência e multa de mora.

11.7. As multas deverãryr%dniOrr no prazo de 10 (dez) dias consecutivos contados da data
da notificação, em 

Fqr'qffirria 
a ser informada pela administração.

Lz. cúusuutxcrfu rrncerRA - DA REscrsÃo
oI%\

LL.L, AinçtefuãS t5tal ou parcial, deste contrato ensejará a sua rescisão, nos terrnos dos arts
77 a BA OdtqhgY.S66/93, ficarn reconhecidos os direitos da Administração Pública, em caso de
rescisfu admWrstrativa prevista no art. 77 e as consequências csntratuais previstas no mesmo

legal, na Lei ne 10.52ü/02 e no editalda licitação em epígrafe.

ÚtrtlCO - 0 CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o respectivo Contrato,
casos previstos nos incísos I a Xll e XVll do art. 78 da Lei ne 8.666/93.

L3. CúUSUIA DECTMA QUARTA - DAS COMUNTCAÇÔÊS

13.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do Contrato só produzírá efeitos legaís
se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua
efetivação, não sendo consideradas comunicaçôes verbais.
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ESTADO DO MARANHÃO
POPER LEGI§LATIVO

CAMARA MUNICIPAL DE CAMPE§TRE DO MARANHÃO
PLENARTO JÀCOB BARBO§A DE AGUIAR

14. cúusuu DEctMÀ qulNTA - oR nueucaçÃo

14.1, A CONTRATANTE fará publicar o resumo do presente contrato no Diário Oficial do
Município, obedecendo ao prazo previsto na Lei.rvrunrÇrpro,ooeuecenoo ao prazo prevtslo na Let. fl\ 

-

rs. cúusule DEcTMA sExrA - Do FoRo m Pftw
15.1. Fica eleito o Foro da Justiça Estadual da Comarca desta Cidade de Porto Franco/MA,.."mâ
renúncia expressâ de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quai\uero /
dúvidas oriundas do presente instrumento. §oYdúvidas oriundas do presente instrumento. §*' p'
15.2. E por estarem desta forma ajustados e contratados, assinam o presente i^,ffi"ffi*
03 {três) vias de igual teor e forma, juntamente com âs duas testemunhaspbahç§ara que

(. produza os seus reais e jurídicos efeitos.

Campestre Do Maranhão/MA, de
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ESTADO DO MARANHÃO
PODER LEGISLATIVO

CAMARA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO
PLENARIO JACOB BITRBOSA DE AGUIAR

L

PREGÃO PRE§ENCIAL Ng XXXI2O23.CPI

ANEXO VIII

MODETO DE DECLARACÃO DE INX§TÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS DA HABILITACÃO

A empresa signatária, inscrita no CNPJ

sediada na (endereço

representada legal, declara sob as penas da Lei, nos terrnos do artigo 32 § 2.

8.666193, que até a presentê data nenhum fato ocorreu que a inabilite do Pregão

p.9

seu

al nQ

de falência ou

s os seus termos.

Presencial n" XXX/2023 - CPL e gue contra ela não existe
concordata.

Declara, outrossim, conhecer na integra o Edital e que se

de ...................... de 2023.

i (ne da identidade do declaá""'xlp'

s9
§)

§
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